
Ratifico os termos da Justificativa e autorizo a 
contratação da prestação dos serviços. 

ITABAIANA/SE, SÃ  Àt 024. 

lik 
ASAILTON- S. 	'USA 

Prefeito unicipal. 
( 

A Lei n°'14 1S3/71 trt 74 11 dispõe, in v'erbn 

.. 
'tArt. 71. -É iuexigi.vel 'a !icitttçãb quando inviável a 

.competição, ëm especial nosxa?os de: 

(:1) 	 -' . - '4 

II - con:rat açao L  de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública." 

GOVERNO MUNICIPAL DE FEARAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Álvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
Itabaiana/SE 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N00fl  /2024. 

A Secretaria da Cultura,. através 4o sêçyária Antônio. Samarone;.4e Santana, vem 

justificar o caráter de inexígibilidade de Iicitaçàb a cônjr&ta'ão 'de profissionais 

do setor artísUco . musical, em'  decorrência da Festa do Cam.iMoneiro a ser 

realizada net'ç ipvhicípiQ nos dia's fl à 12 de junho de 2024, pos intermédio da 

empresa HE?ItY FREITAS., Pl(OD'UÇÕES ARTISTICAS ID-A visando a 

realização do show' artístido uiusica1 do HENRY FREITAS no d4 ¶i de junho de 

2024 (03:00hr d'madrúgada âo dia 12 de junho de2024). 

Pr 

	

	tespa1d&ra' iva p'rptçnsãq, p .Pefeitqra Mutpicipai de Itabaiana 

traz aos autos aostbreditQ  'proceso peças fptdamentqis,$ais como proposta de 
tr'2' 

serviços, docin1enÇA9 1t ecialia enrp;e 	,t1qsltçtistia3 a sea-em por elas 

contratados, dittr'e outros qb ~séritrátram neces'ar3o'para repa11ar e justificar 

a realização dôste processo dç.4nexigibibdade. 
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Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais 

para a composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 72, 

caput, da Lei n° 14.133/21); Ei-las: 

1 - Documento e formajjzaçàb de demanda e, se for o caso, estudo 
a k 	 si a 

técnico preliminar, rtalige de rlscosç$ermo de refertiicia, projeto básico ou 
a a 

projeto exeeiflivo; 	 - 

Estimaf4.e deses*que d4J$i!ser calçA,,da na forma 

estabelecida'ljart. 23 desta Lei; ARÍFI- 

3 - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

4 - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentáriO;?$PiO 

roy4ão de que 6 contfaf4d 	írjQ requisitos de 

habilitação e qualificaçãp mínima necessÁria; 

6 _:Raãodaècplha do contratâd6t 

7 - histifk.ativa dê preço; e 

8 —,Autor-izaçfio da autoridade cor 

S áb 

jurídica, suje 

utiliza recuiI 

instaurar-se lfín p 

e licitar; non1 

dispensada ou 

A inexigíi 

é viável. Ou seja, a lidi 

das circunstâncias do caso e 

protegidos.  

sua natureza 

áxime quando 

qçes4o, ou possível, 

te caso). A regra 

m que esta é 

íãção em que esta não 

b, principalmente diante 

i dos bens jurídicos a serem 

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos 

administrativos estabelece critérios objetivosa a contração direta. E é sob a 



GOVERNO MUNICIPAL DE ETABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Álvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
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óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Prefeitura demonstrará a 

situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta. 

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário 

para uma contratação direta, nos moldes do art. 74, ii da Lei de Licitações e 

Contratos, o festejado admjnistrativ.j3ta Mrçal Justeji Filho, doutrinou: g n 	 a 
ãí 

e a cofjt7tção po41zer-se sêlti licitação, é 

qhetTsso nã111hifica ai$j/izar escolhas 

desarrazoadas ou incompatíveis con:binteresse a ser 

satisfeito. O limite de liberdade da Administração é 

determinado pelas peculiaridade§ do interesse que se 

busca satisfazer. Assim, não se admite que uma festa 

eferências arttsiiai do fre1ïiI6ip'dopes não serão 

.14rico, pois as 

satisfeitas atraves- de 

veíIade ira 

ejnais disso, dever& 

coiïskste na) 

hca:  esp6c,x 

:ttçõQ aiit 

epeten4  

recíproca é 

isito outro, 

ão pública ou 

ina a evitar 

a autoridade 

s totalmente 

estituída de 

U a crítica 

Fpheçam que o 

nh& de sua arte." 

Anali 

configurar a inexigi 

HENRY FREITAS preiW 

efflexigidos para se 

pretende contratar - 

úmentação apresentada. 

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos: 

1 in JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administração: Lei 
14.133/2021, 1' Ed., São Paulo: Thomson Reuters $raiJ', 2021, pag. 972. 



:ê reconhecido por 

,rente aceitação pública 

Adeit 

diversos segmentos 

(does. inclusos) 

profissional eM 	enp c6ffï 	flior hjpre 	 úij rtista completo, 

devidamente reconhçp4i 1  

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Alvaro Fonseca de Oliveira, 466. centro 
Itabaiana/SE 

> Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista 

profissional - A Lei no 6.533/78, em seu art. 2°, assim define o artista: 

"Art.2° - Para os efeitos desta lei, é considerado: 

1 - Artista, o profissional que cria, interpreta ou 

gçcecuta oja d4aráter oultural de qualquer natureza, 

para efeito 
a 

meios dk&.tpunrcaç4jflmassa ou em locais onde 

realizaiesfltaculosuJSersão py4flca 

ÉU 
,exibição i7údiilgação pública, através 

Assim, os profissionais que cantam canções variadas, também são 

artistas. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos 

outras semelhtt 

de forma bastante 

categorias, e 

pelo Sindicat 

Licitações e 

contratação de 

forma, os can 

como artisti&i 

outros cursos 

orc.ógr 

)e antes-. •ou Ator, ContiA-régra,-enot 

ex vidõ art 7°), ainda assim, no incís 

vaga, re6onheceu, também, .coinbpofi 

Lhtopofluísseni atestado de cápacifaçõ. 

iteentativo das categorias profissiohai 

!0' fipPhj0 essa exegese, in. sU4 

:bfls.s:iqn4l d qualquer sdtoraíicb'  

i-,Dramática, ou 

Õnoplasta, ou 

-mesmo artigo, 

ístico, outras 

ihal fornecido 

:rito, a Lei de 

estabeleceu a 

ando-se, desta 

a 
Wé um cantor 

Devemos, ainda, encar. t.fP idlUUcontratação em dois pontos básicos e 

cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar ao bem comum. E, 

assim, podemos constatar, hialinaniente, que está se faz presente no objeto da contratação, pois a 

realização de uma festividade dessa magnitude no Município, com profissionais desse quilate, em 

comemoração à tradicional Festa do Caminhoneiro de Itabaiana, possui, eminentemente, interesse 



or exçelGhc 

as hj casos em que a eÕe$ifad 

desnçnho artístico W9W11 - 
ose tratara de selecibdato n* 

ataque, mas de ç)bteç 4séijÏjs 

certamçpsidade pq,bkQNçs$ 

"de ficitaçAo 

julgampflq aera Ljjpç 

ara 

da i 

0àciona-se com o 

atribuir-lhe um 

ista para atender 

nviável a seleção 

çiiÏério objetivo de 

M ângulo único e 

artísticas. Daí a 

O itt ro s 

qualquer muni 

Itabaiana pôr-

como a que as 

portanto, novamente 

Ronny Charles ope  

múto de todo e 

1j° 
Município de 

flta tão especial 

público, existe, 

5'idar clareza, assere: 

o 

ka 

 

2  Ob. cit. 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
Rua Alvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
tabaiana/SE 

público, haja vista que a realização dessa Festa é a continuidade e fortalecimento da história 

cultural do Município, que por sua vez é considerada a capital do caminhão no Brasil, através de 

uma de suas manifestações populares, talvez até a mais importante no cenário do calendário 

cultural municipal, oferecendo-a como um presente aos munícipes, no intuito de enriquecer e 

fortalecer suas raízes culturais, além de atrair turistas de eventos, e propiciando a divulgação da 

imagem da cidade e suas pocialidadeflE
urísCas, indubita,yelmente, são, eminentemente, de 

interesse público e, aih&, iam à realizajo do bem "eodWm, através do encontro e 

confraterriizaçã6,da população em data tão sfgnifiçativa, e es melhoria se reittira na sociedade, 

através do pofSbial desenvolvimento do turismo durante o pertodo festivo,aqueles que aqui 

vivem e que ajÚ5visitam, bem como o estímulo ao comércio local, mediáhtea comercialização 

realizada no período, gerando recursos para o Município e atuando como fonte geradora de 

emprego e renda para a população. 

SECRETARIA DE CULTURA 



que n#jse pode 
a nntrataça4 artista 

adVnitir que sejam feitas 

consagração relevante, 

o falso patw de peyJni&sao dada 	inciso II do 

caput, do artigo 74, pelo simpl&4j7ato  de serem 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Álvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
Itabaiana/SE 

"A indagação que precisa ser feita é: qual o sentido 

da norma que dispõe sobre essa situação de 

contratação direta de artista? Quais seus limites?" 

e 

E, nesse diapasão, complementa: 

profissionais do setor artístico. Com  base nesse 

raciocínio equivocado, favorecido, pela omissão de 

alguns órgãos de controle, são diariamente 

de todos os 

g acordo com 

Los "acordos 

?enúflcias de 

com valores 

,.,-Obre  o qual se 

bja40. cfisidi 

rëse do gesã,i 

impres,qriars São co 

_contratações de um meiQflo 

fçtqi)*ene destaaHtesjfgti 
1 

-omitem 4jQmasautÔ4d(fd 

Tal 

histórico, haj 
ffil 

alcança a stX 

nacional, ta t5Wsirn4o é 

N° 13.044, ue 

reverberação 

Rosas de Our 

naquele ano- a 

reconhece, a festa 

de Sergipe. Ainda, sob 

foi proposto, em 05 de feveri 

pelo deputado Federal Icaro de Valmir, que 

ükal de caráter 

tizar neste ano, 

bssui renome 

rnulgada a Lei 

aminhoneiro; tal 

cola de Samba 

ralas, do desfile 

junho de 2016, 

Imaterial do Estado 

de, em caráter nacional, 

Lei N° 132/2024, proposto 

objetiva a inserção da festa no 

de nové 

tCde 

Calendário Turístico Nacional, oportunidade em que transcrevo-o e incorporo-o, 

iii TORRES, Ronny Charles Lopes. Leis de Licitações públicas comentadas, 12' Ed., São Paulo:Ed. 
Juspodivm, 2021, pag. 393. 



no 

4dade em uma 

!io exclusivo - 

!tas, consoante 

se concretiza 

efejturatItTbtô-lo como 

que "exige-se a 

e formalizado, 

e por meio da 

ividade por meio 

e exclusividade por 

"aí ou no país" ". Dessa 

A contrataçài 

* 	documentos 

num objeto -4 
resultado diito 

comprovação 

prevendo que 

intermediação d 

da intermediação 

prazo específico, com 

L'66; Zniaídõniikç t  

6jorçõ;s nacionais, 

o»teee a Feira do CaminMo 

nrnp ao município gta 

&&içchadcrs  Xjr 

conteceu em 

festa tomou 

ritos festivos, 

tsas empresas 

ionários em 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Alvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
Itabaiana/SE 

presente, os termos de justificativa, acostado no projeto de Lei, que aufere, 

ainda mais altivez, a presente demanda, reservando-me de tecer breves 

comentários complementares, a saber: 

"No coração do interior sergipano, a cidade de Itabaiana, 

Capital Naciolal to Canüjhao por força da Lei 

44.044/2014, toz
a 	

epise o 	iceútroMè uma celebração única 
a 	 a p o territr ibrasileini:tue hometrageia os heróis 

dafladas - os caibinhonei 

Caminhoneiros" transforma as ruas d 

vibrante manifestação de gratidão e de apoio a uma das mais 

importantes profissões do país. 

Ela foi idealizada pelo saudoso Antônio Francisco da 

*nualmentW a "Festa dos 

forma, dispensamos maiores 6 	4 1j7íflØ!iTo, ante a clareza cristalina da 

contratação. 

 

Ob. cit. 



os artistas 

consagração 

restam seus 

estes casos, é 

nistrativa da 

a ilizar  como 

1cnica, deverá 

citação para 

WJcõ ou artístico, 

X, da Lei n° 

a intenção de 

o público e não 

qualidade técnica, 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Alvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
Itabaiana/SE 

> Que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública - HENRY FREITAS é um profissional em ascensão, a mais nova revelação do forró 

nacional, já tendo realizado diversas obras, com excelente aceitação pública (docs. anexos), sendo, 

portanto, o artista nominado o mais indicado para o fim a que se aqui pretende contratar. 

Novamente, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos: 

'Ê óbvio que Eãase  Pretende qtte cfâentefaçajuntar centenas de 
-. 	. 

cortes de jqrapor exemØJrobre  o artzsiZt' mas que indique 

jntamente-potque se conMiLt do atendigflio desse requisito 
a 

para promover a contratação direta, com ijiitar o número de 

discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou 

três famosos eventos. No mundo com predominância da divulgação 

por meios de comunicação à distância e virtual, a comprovação 

Professor Guilherme Carvalho, também nesse sentido: 

FERNANDES, Ana Luíza Jacoby. FERNANDES, Murilo Jacoby. FERNANDES, Jorge Misses Jacoby. 
Contratação Direta Sem Licitação. Ii' ai. Belo Horizonte: Fórum, 2021. p. 130. 
6  Disponível em: https://www.tcm.ha.ov.br/wp-contentJuploads/2023/04/elaboracao-pilulas-art-74-inciso-ii-
lei-  14-133-202 l.pdf. Acesso em 22.01.2024. 



devidamente Nes 

cumpridas. 

Vencidos 

moldes do art. 74, II d 

para a composição do proces 

atação direta nos 

ra, as condições formais 

¶e licitação. 

rg&$ 
tmp coínj,leramnte LÇCÔh 

Tratam-se de culturaC g 

zcfiotksincrasias propr;qt'çJja 

artístico ser, 

e, ao mesmo 

Wul do Brasil. 

liaridades e 

•precisos e 

bor do tempo 

:asseverar que 

2ido, porque a 

-se os gostos 

i'eza humana. 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITARAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Alvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
ltabaianalsE 

"Dentre tantas hipóteses (não exaustivas) encontráveis 

no corpo normativo regente da matéria, o artigo 74, 

II, da Lei n° 14.133/2021 vem ocasionando os mais 

acalorados debates, notadamente em face das 

contundents * indeterninajões 	dos 	termos 
l~ffià 	 0à 

propositalnzge utilizados 2e76 legislador.  

?dmeiram'hFètt não ha't4 negar 4% persiste uma 

dúvida sobre alguns conceitos .4$anifestamente 

indeterminados -previstos no mencionado dispositivo 

legal. Isso porque, face à dimensão tçrritorial do país, 

a diversidade cultural é espaçosa e dilatada, não 

Disponível em Revista Consultor Jurídico, 27 de maio de 2022: https://www.conjur.com.br/2022-mai-
27llicitacoes-contratos-inexigibilidade-licitacao  Acesso em 05/07/2023. 



amentários com 

aturada análise 

sIpectivas Lei o 

GOVERNO MUNICIPAL DE FEADAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Alvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
Itabaiana/SE 

1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de risco, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo - Da 

análise detida dos autos do processo, vê-se inconcussamente que a fase adrede de planejamento 

fora observada, de modo cioso, inclusive com a asserção do repositório documental das peças 

atinentes a esta senda. 

2 - Estimativa de4espesa, q levçf4 ser calcuda na forma estabelecida no art. a 
23 desta Lei - Conformerá diihor discorrido 	o tópico 7, à èsthMtiva de preços fora concebida 

a a 	 a de modo portehtoso, em atepteireza legal q incide ao 

3 ZOarecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso4jíe  demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos - Repiso, conforme colacionado nos autos, houve a 

manifestação prévia dos órgãos de controle interno, órgãos estes arrimados no inc. II, do Art. 169, 

da Lei Federal N° 14.133/21. Impende ressaltar que as manifestações convergiram pela legalidade 

da empreitada.s1lí 

4-; 

o compromis'Q 

previa da preia1 

Orçamentária 4nuI 

ição:da àoiflpatibilidade da prvIsão drecturo 

mido - Exsurge, dos autos procedimentais, 

paPe dó: setor financeira, a prcvisibÍlidàde 

e Plano deContrataçõeA s nual - PCA. 

We habilitação e 

[4 Referência que, 

s para com a 

neles. 

qualificação 

embora dimhí 

documentação 

do artista HENRY 

PRODUÇÕES 

iie se enquadram, 

atos, consoante o já 

ntratação direta. E não 

àdo e gabaritado para o serviço 

6 '14a 

FRUTAS e, 

ARTÍSTICAS 

perfeitamente, nos 

exaustivamente demon 

somente por isso; se denomíii 

pretendido, que é de interesse 	 tsjbfii?*íêndo, desta forma, indiscutivelmente, 

o mais indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não permitindo, 

assim, comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada 

profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto 

que esse atributo é próprio da natureza humana", sendo que o profissional a ser contratado possui 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
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vigentes, bem ei5nio cn ubskaIiciàtib n id cisâo 

do estado de SergiØYê-se qS;con filo nas práticas me 

parcelamento na figtiratplicitadã in fine, é escorreita; pois po 

uaModaoelebraçao dëste, qumpre a éxegese a 

a- do mesmo TCE suso aludid 

ibunal de Contas 

iódas ao feito, o 

uma espécie de 

b Ofício Circular 

O a seguir: 

"garantia contiáil  

n° 030/2017/GPibTfEc 

nte, a primeira 

tual, na data da 

or cento) no dia 

tpaço de 50% 

venta por cento) 

artístico." 

compromete-se a: 

contrato, as obrigações 

rTrjura a plena e efetiva realização do 

experiência nesse campo, levando-se em consideração as suas atuações, além da exclusividade para 

com a empresa suso aludida. 

7 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da confrontação dos 

preços apresentados pelo artista para outros shows, ainda que individualizado o serviço, e da 

proposta apresentada pelo prosional, petinteédio da empresapara esse show, verifica-se 

facilmente serem estes coatíèis com os pratjqados no mercado. Õeminente Prof. Jorge Ulisses, 

em nota de roaé,  informa- cEju 	pntq,-parece qu(c melhor regra nao e buscar o preço 

de 'mercado Çjjgs observar quanto o mesmo ai lista cobra peknspetaculo etSalente de outros 

órgãos da Admi#iração Pública. Regra que se coaduna com o art. 23, da L&fl? 14.133/21." 8  

e "Nesse 

Nesse liame, quanto ao parcelamento do pagamento, co m- a previsibilidade do 

estipêndio ser transferido preteritamente à execução contratual, do cot ejo dos diplomas legais 

objeto deste contrato, sendo que, na hipótese da sua não ocorrência 

compromete-se à devolução dos valores previamente pagos a título de 

antecipação, observados, ainda, os casos de rescisão." 

8  Ob. cit. 



lJltraassaüdo a análise dv o alor õbr 
IY 

frisar a difieuJdad encoitrada pdlos entes federativos na 

da necessidade d  

portante, vale 

isticos, em razão 

bntratado. 

em razão do 

fiintrole externo, a 

de setembro de 

q>vigente Lei n° 

assim proceder, 

dores ao setor de 

políticos a ele 

par os atos praticados jeía AdmiÇii 

Õ3ss&como a CâmarVFeÕkt, 

iss4f0 i322, dOfltN 

Objçtiv4j 

Tribunal de Cont 

guisa de baIiz&f 

1942, - 

8.666/1993, r. 

objetivamente :daZ, 

licitação e coàl 

vinculados. 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Álvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
Itabaiana/SE 

Oficio Circular n° 030/2017/GP/DITEC 

"Para tanto, é preciso que haja previsão no edital e no contrato, ou nos 

instrumentos que formalizam a contratação direta, mediante oferecimento 

de indispensáveis garantias ou cautelas, efetivas e idôneas, com clara 

indicação de que este seria a única forma de viabilizar a referida 

contratação. 

!is precauções buaitevitar indiscrimintilos privilégios contratuais em 

fa+&ft$ determinai,jmento em 	iai, 	gestor avaliar e 

juWwia necesitTgi a opor 	as regmQe mercado e a 

vantagem para a Administração em antecipar ditaãamento e em que 

percentuais, tudo isso sob o julgo da sua discricionaridade e 

responsabilidade pessoal." 

C 	 manifestação foi 

	

pela possibilidade   tjjfl3*1j 2t1 )3ksrgtesde que houvesse 

uma garantia da pre 

No caso em t 	ijÇobstájïffVJØ 	(àRtim todas as contratações de 

bandas do poder público, que é a g 	4ik 	3j5kstada, haja vista que se a realização do 

evento estivesse condicionada exclusivamente a referida exigência, se faria impossível a sua 

realização, não só neste município como em quaisquer contratações de bandas com entes públicos. 



-cestêza,de~enp 	S 	ryiõj -dá pilo,  

iÍrient6 par*4' 

r46ntação artística e 

à seu nome em a concreta impe 

ascensão em vi 

De z,0- èntendimento exposto passou pelojúbilo 

na cojpetift&que, rnànifestdu opiniao iéehic 

da, sendo, assim posivel finalização do proe 

jurídico quanto 

ela concordância 

C. 

da controladori 

da tese aqui aprçsêb 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITASAJANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Alvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
Itabaiana/SE 

Na humilde percepção desta SECRETARIA, estende-se que a garantia está 

consubstanciada no aumento da penalidade aplicada ao contratado na hipótese de não cumprimento 

do objeto da avença, o que se mostra improvável, bem como na prolação de termo compromissório 

de devolução, imbuído de exequibilidade extrajudicial, nos moldes do inc. II, do Art. 784, da Lei 

Federal N° 13.105, de 16 de março de 2015, mas garantindo pelo volume de contratos firmados 

pela banda com outros ó!gãos Øblicos doftnaistitljversos órÇos federativos (vide notas fiscais), 
àQ  

associado as tomadas de ihdidãs judiciais pçletor jurídico destreleitura caso não haja o seu 
a 

cumprimento. v' 

NF$3sentido, é mister salientar que o órgão público se 	em pagamentos 

semelhantes ao do setor privado, visto que o mesmo serve de parâmetros norteadores para as 

determinadas práticas de aquisição e pagamento, cada uma na sua competência, conforme inciso 1, 

do art.40 datei n° 14.133/21. 

Rep 	jij 	Çk4Yitas, Wt 	 44Igt que se nos 
- n 	 -t tJ Ui 

apresenta, c 
a 	

tipicamente, 

de lnexigibij4 

P 

C 

Consid ssa data especial; 

C 	 para a comemoração 

dessa data é algo de importância, por incentivador do turismo regional e local 

e gerador de emprego e renda; 

Considerando que o município não pode deixar de participar, 

ativamente, desses festejos; 



& 

GOVERNO MUNICIPAL DE FEABAJANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Álvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
liabaiana/SE 

Considerando que o show será realizado na Festa dos Caminhoneiros 

em Itabaiana-SE no dia 11 de junho de 2024 (03hrs da madrugada do dia 12 de 

junho de 2024), onde, certamente, atrairá inúmeros visitantes e turistas; 

Considerando, ainda, que a realização desse espetáculo será de 

responsabilidade do muni'ípio; 

17% 	 + 
Considerando*or fim, qI3 HenrykTr4itas, coi4'figura-se como 

profissiona11dicado earaa  reaIitçâo desse eeq,o, por s991notoriedade e 

excelente aceitação pública, é que se faz inexigível a licitaçãor! 

Perfaz a presente inexigibilidade o valor globalçie R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais), sendo que as despesas decorrentes da presente 

licitação correrão pr contada segunte c1aificaçÏo orçantai 
•/'+. 

. 	02.24 -Secrtaria'de Cu1ttfra 
/ 13 392 OOD4Q 180 - Manutenção e Desenvolvimento 4e AtiwdqçlesPepttvais, Culturais e 

Artística- - 	- 	- 
/ 	3350.9.06 -Oüjros ServiçQs de Terççiros --?aoa  Jurídica, 
/ 3390 39 9t—Cachê Para Apresentação Artística 
/ Fonte 1 500QQ0 Recursos nãd vinculados de+impostos 

Finalmente, porém' não .enos imporjante, ex po?isíis, opina esta 

Prefeitura pela contratação--direta dos ser7içs do prqfissioua1 artístico - do 

artista HENR)FREIT4se-m t precedente. roc'sso Cicftat,jio, ex vi do art. 74, 

II, c/c art. 7Í,idios F31 ïH I'\,V, V 	'711f 	aiágqajo único, todos da 

Lei n° 14.b33/21ç em suazajp%ltedação, resaltande que na45 obsta a não 

efetivação deste processo em ciso dtnove1. o 	ta4ção" jurídica diversa do 

presente entendimentq conforme oart. Z, .inciso IN, da Lei 14.133/21. 

titd, eiit1tprimento ap dispstd ro ++iik, 'Viii, do art. 72, da 
+ 	a 

mesma norma jurídicr-iu6metemos a .prsnte )usfjçativ.a ao Excelentíssimo 
- 	 ?+ 	

fr 
Prefeito Municipal, pa á pxejfiação 	terio ra(ifieasp após o que deverá ser 

publicada na imprensa ofit[i5r 	+ - 

Itabaiana/SE, 15 de maio de 2024 

Antôgí6 Samarone de Santana 
Secretário da Cultura 

À 


